
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 524.271 - MA (2019/0223324-7)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
IMPETRANTE : DANIEL SANTOS FERNANDES E OUTRO
ADVOGADOS : RODOLFO AUGUSTO FERNANDES  - MA012660 
   DANIEL SANTOS FERNANDES  - SP352447 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
PACIENTE  : JEANDERSON DE SOUSA VIEIRA (PRESO)
OUTRO NOME : GLACIEL SILVESTRE SANTOS 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
 

  

DECISÃO

JEANDERSON DE SOUSA VIEIRA alega sofrer coação 
ilegal em seu direito de locomoção, pois "passados mais de 5 meses da data 
em que fora protocolada ação revisional", o Tribunal de Justiça do Estado do 
Maranhão, "não emitiu relatório nos autos para futura inclusão da ação 
em pauta de julgamento" (fl. 3).

É forçoso reconhecer a prejudicialidade deste habeas 
corpus. Os impetrantes apontam o excesso de prazo para o julgamento da 
Revisão n. 0801730-96.2019.8.10.0000, mas a ação foi distribuída no dia 
26/2/2019 e, colhida a manifestação do Ministério Público e relatados os 
autos, em 20/8/2019, consta sua inclusão em pauta para julgamento.

De todo modo, verifica-se que o processo seguiu trâmite 
regular e célere, não havendo que se falar em violação do princípio da 
razoável duração do processo.

À vista do exposto, julgo prejudicado este habeas corpus.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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